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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 16/2014
de 4 de abril

Procede à segunda alteração à Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, que 
estabelece o regime jurídico aplicável à prestação de serviços 
postais, em plena concorrência, no território nacional, bem 
como de serviços internacionais com origem ou destino no 
território nacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à segunda alteração à Lei n.º 17/2012, 
de 26 de abril, alterada pelo Decreto-Lei n.º 160/2013, de 
19 de novembro, que estabelece o regime jurídico aplicável 
à prestação de serviços postais, em plena concorrência, no 
território nacional, bem como de serviços internacionais com 
origem ou destino no território nacional, e transpõe para a or-
dem jurídica interna a Diretiva n.º 2008/6/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de fevereiro de 2008.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 17/2012, de 26 de abril

Os artigos 21.º, 24.º, 37.º, 38.º, 39.º e 54.º da Lei 
n.º 17/2012, de 26 de abril, alterada pelo Decreto-Lei 
n.º 160/2013, de 19 de novembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 21.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, 

consideram-se abrangidos pelo âmbito do serviço 
universal os serviços que sejam qualificados pelo 
ICP-ANACOM como permutáveis com os serviços 
definidos no artigo 12.º

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
entendem-se como permutáveis com os serviços defi-
nidos no artigo 12.º os serviços que, do ponto de vista 
do utilizador, demonstrem permutabilidade em grau 
suficiente com esses serviços, tendo em conta a uti-
lização a que se destinam, as tarifas aplicáveis e as 
respetivas características, designadamente o seu valor 
acrescentado, ainda que tais serviços não contenham 
todas as características do serviço postal universal, em 
particular no que respeita à frequência de entrega ou à 
cobertura de todo o território nacional.

Artigo 24.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, 
consideram-se abrangidos pelo âmbito do serviço uni-
versal os serviços que sejam qualificados pelo ICP-
ANACOM como permutáveis com os serviços definidos 
no artigo 12.º, nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 21.º.

6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 37.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Dispor de um sistema de contabilidade que per-

mita a separação de contas entre os serviços abrangidos 
pelo âmbito do serviço universal definido nos termos 
do artigo 12.º, incluindo os serviços que, do ponto de 
vista do utilizador, sejam considerados serviços per-
mutáveis com os serviços definidos no artigo 12.º, e 
os demais serviços compreendidos na sua atividade, 
quando comparticipem financeiramente para o fundo 
de compensação dos custos do serviço universal;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 38.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Os prestadores de serviços postais, ainda que 

não tenham obrigações de serviço universal, podem 
negociar e acordar entre si as modalidades técnicas 
e comerciais de acesso às respetivas redes, podendo 
o ICP-ANACOM intervir, nos termos dos n.os 3 a 5, 
sempre que tal seja necessário para garantir uma con-
corrência efetiva, proteger os interesses dos utilizadores 
ou assegurar a prestação do serviço universal.

8 — O ICP-ANACOM pode, quando o considere ne-
cessário para assegurar a prestação do serviço universal 
em todo ou parte do território nacional pelo prestador 
ou prestadores a designar na sequência do mecanismo 
de designação a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 17.º:

a) Estabelecer que os prestadores de serviços postais 
publicitem, de forma adequada, os termos e condições 
de acesso a determinados elementos da sua rede, sem o 
acesso aos quais a prestação do serviço universal pode 
ficar prejudicada, incluindo preços;

b) Definir os termos e condições de acesso a deter-
minados elementos das redes postais dos prestadores 
de serviços postais, sem o acesso aos quais a prestação 
do serviço universal pode ficar prejudicada, e as infor-
mações a publicitar nos termos da alínea anterior, bem 
como a forma e o modo da sua publicitação;

c) Determinar alterações aos termos e condições de 
acesso publicitados, a qualquer tempo e, se necessário, 
com efeito retroativo.
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9 — A imposição das medidas a que alude o número 
anterior deve ser precedida de uma análise destinada a 
avaliar a sua necessidade e o impacto de tais medidas 
no mercado, e obedece ao princípio da proporcionali-
dade.

Artigo 39.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O ICP-ANACOM pode ainda impor aos pres-

tadores de serviços postais o acesso aos elementos e 
serviços referidos no n.º 1, definindo os termos e con-
dições do acesso, sempre que tal se revele necessário 
para assegurar a prestação do serviço universal.

4 — A imposição de acesso nos termos do número 
anterior obedece ao disposto no n.º 9 do artigo 38.º

5 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 54.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A decisão do ICP-ANACOM, salvo em circuns-

tâncias excecionais, deve ser proferida no prazo máximo 
de quatro meses a contar da data da apresentação do 
pedido, sem prejuízo do disposto no n.º 5.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Em caso de manifesta urgência relacionada com 

a necessidade de assegurar a prestação do serviço uni-
versal, a decisão do ICP-ANACOM deve ser proferida 
no prazo máximo de 40 dias a contar da data de apre-
sentação do pedido.»
Aprovada em 14 de fevereiro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 24 de março de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 28 de março de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 30/2014

Recomenda ao Governo que proceda, com urgência, à regula-
mentação da Lei n.º 53/2012, de 5 de setembro, que aprova 
o regime jurídico da classificação de arvoredo de interesse 
público (revogando o Decreto-Lei n.º 28 468, de 15 de fevereiro 
de 1938).

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição da República 
Portuguesa, recomendar ao Governo que proceda, com 
urgência, à regulamentação da Lei n.º 53/2012, de 5 de 
setembro, que aprova o regime jurídico da classificação 
de arvoredo de interesse público (revogando o Decreto-Lei 
n.º 28 468, de 15 de fevereiro de 1938).

Aprovada em 21 de março de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 27/2014
O Decreto -Lei n.º 8/2014, de 17 de janeiro, dissolveu a 

EMA — Empresa de Meios Aéreos, S. A. (EMA), socie-
dade anónima de capitais exclusivamente públicos, criada 
pelo Decreto -Lei n.º 109/2007, de 13 de abril, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 57/2013, de 19 de abril.

A Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) as-
sume a gestão dos meios aéreos que integram o património 
da EMA, devendo, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 8/2014, de 17 de janeiro, e do artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 73/2013, de 31 de maio, tomar as medidas 
necessárias com vista a assegurar essa gestão.

Deste modo, torna -se imperativo que a ANPC assegure 
a contratação dos meios aéreos que se afiguram necessá-
rios para a prossecução das missões públicas atribuídas ao 
Ministério do Administração Interna.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do n.º 1 do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Autoridade Nacional de Proteção 
Civil (ANPC) a realizar a despesa com a locação de avi-
ões anfíbios para a prossecução das missões públicas de 
combate aos incêndios florestais atribuídas ao Ministério 
da Administração Interna, para o período compreendido 
entre 1 de junho e 31 de outubro de 2014, no montante 
até 6 000 000,00 EUR, ao qual acresce IVA à taxa legal 
em vigor.

2 — Determinar que os encargos financeiros referidos 
no número anterior são satisfeitos pelas verbas adequadas 
inscritas no orçamento da ANPC.

3 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro da Administração Interna, a competência para a 
escolha do procedimento e para a prática de todos os atos 
subsequentes no âmbito da autorização a que se refere o 
n.º 1.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de março 
de 2014. — Pelo Primeiro -Ministro, o Vice -Primeiro-
-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 49/2014
Por ordem superior se torna público que, em 10 de 

dezembro de 2013 e 19 de março de 2014, foram recebi-
das notas, respetivamente, pelo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da República Portuguesa e pela Embaixada 
do Reino da Espanha em Lisboa, em que se notifica terem 
sido cumpridos os respetivos requisitos de Direito interno 
para aprovação do Acordo entre a República Portuguesa 
e o Reino de Espanha para a Criação do Bloco Funcional 
de Espaço Aéreo do Sudoeste (SW FAB), assinado em 
Lisboa, em 17 de maio de 2013.




